
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CERTIFICADO 

            CERTIFICADO LAS-CADASTRO Nº 15728489/2018                2ª Via

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – CADASTRO         

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da Zona da Mata, no uso de suas atribuições, com base no art. 4º, inciso VII da Lei Estadual nº 21.972, de
21 de janeiro de 2016 e demais normas específicas, concede à Marcelo José Teixeira, CPF 038.086.856-38, Licença Ambiental Simplificada na modalidade
LAS/Cadastro, para a a>vidade principal: Avicultura, Número de Cabeças: 28.000,00, com critério locacional 0, enquadrada na DN COPAM nº 217, de
2017,  sob  o  código  G-02-02-1,  localizada  no  Sí>o  Córrego  do  Indaiá,  S/Nº,  Zona  Rural,  no  Município  de  Guiricema,  no  Estado  de  Minas  Gerais,
coordenadas: Lat. 21º2’8,97”S e Long. 42º42’17,36”O, em conformidade com normas ambientais vigentes. Cer>ficado emi>do eletronicamente, nos
termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, e do art. 8º, §4º, I, da Deliberação Norma>va COPAM nº 217, de 2017, com base nas informações
prestadas pelo empreendedor.

Validade: 10 (dez) anos, com vencimento em 19/06/2028.

Ubá, 05 de Janeiro de 2023

Esta licença não dispensa nem subs>tui a obtenção, pelo requerente, de cer>dões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Demais a>vidades listadas do empreendimento



Código A>vidade

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul>vos agrossilvipastoris, exceto hor>cultura

G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo

Documento assinado eletronicamente por Dorgival da Silva, Superintendente, em 05/01/2023, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten>cidade deste documento pode ser conferida no site hMp://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 58853892 e o código CRC C8E72DBD.

Referência: Processo nº 1370.01.0057931/2022-61 SEI nº 58853892


